
MUNiCíPIO DE SOBRAL

PORTARIA N° 175/07, de 17 de janeiro de 2007

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o recebimento do ofício da Igreja Evangélica
Pentecostal Assembléia de Deus, solicitando o Plenário 05 de Julho desta Casa
Legislativa para a realização de um evento de cunho religioso (CONFERÊNCIA) no dia
27 (sábado) de janeiro de 2007, no horário das 18:30 às 22:00 horas.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica liberado o Plenário 05 de Julho para a Igreja Evangélica
Pentecostal Assembléia de Deus no dia 27 (sábado) de janeiro de 2007, no horário das
18:30 às 22:00 horas.

Art. 2° - Fica designado o funcionário Sr. Francisco Gadelha Farias para
abrir o prédio na supracitada data; ficando resguardado o direito do funcionário convocado
a gozar posteriormente o dia trabalhado por força desta Portaria.

Art. 3° . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições contrárias.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de janeiro de
2007.
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